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INTRODUÇÃO

o agravamento dos problemas ambientais que ameaçam a
humanidade em escala global, como o efeito estufa e a erosão da
biodiversidade, associado à dificuldade do aparelho estatal em dar
respostas consistentes para esse quadro de poli crise, exigem uma
reavaliação dos atuais instrumentos de política ambiental e sobre-
tudo a investigação de novos mecanismos que permitam a compa-
tibilização do desenvolvimento das atividades econômicas com o
direito ao meio ambiente equilibrado.

Nesse sentido, o emprego de instrumentos econômicos na
gestão ambiental representa um passo significativo para a inte-
gração do desenvolvimento com a variável ambienta!, mesmo por-
que a experiência tem demonstrado que essa integração ocorre



apenas parcialmente quando a proteção do meio ambiente se efeti-
va tão-somente com a instituição de um sistema de regulamentos e
sanções (sistema de comando-e-controle). Ou seja, para que as
políticas econômicas possam propiciar um deserivolvimento onde
esteja assegurado o direito de todos ao meio ambiente sadio e equi-
librado, são necessários novos instrumentos de programação e exe::
cução das políticas econômicas, que incentivem a conservação dos
recursos naturais, e desestimulem as atividades nocivas ao meio
ambiente.

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 reconhece a nítida inter-
dependência entre a ordem econômica e o direito ao meio ambiente
equilibrado, incluindo no art. 170, inc. VI, a defesa do meio ambiente,
entre os princípios informadores da ordem econômica em nosso país.
Acresça-se que essa relação está reforçada ao longo do texto constitu-
cional, que estabelece alguns princípios fundamentais para a concreti-
zação do desenvolvimento em bases sustentáveis.

1. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Oportuno salientar que a exigência da utilização sustentável dos
recursos naturais, embora expressa em importantes documentos
internacionais, como a Rio-92, ainda não logrou encontrar na políti-
ca ambiental mecanismos consistentes que permitam sua real imple-
mentação.

Na verdade, a exigência de um gerenciamento que considere a
capacidade de suporte dos ecossistemas, e não lhes comprometa a dis-
ponibilidade para as gerações futuras, é meta que somente se concre-
tiza se articulada com outras políticas públicas orientadas para a
mesma finalidade; ou seja, o tipo de desenvolvimento escolhido infor-
ma o tipo de uso que será dado aos recursos naturais.

Outro aspecto relevante é a dificuldade de alcançar um conscn
so quanto ao significado dessa sustentabilidade, já que se traIa de
termo ambíguo, aplicado à produção, à ecolo~ia, II economia, ao
meio ambiente, à sociedade o ao desenvolvilllellto; Olll".'ja, (, Ilcn's

sário ponderar acerca do que consideramos como desenvolvimento
sustentável e quais as opções que estamos dispostos a seguir para
assegurar essa sustentabilidade.

A idéia de um desenvolvimento "que satisfaça as necessidades da
geração presente, sem comprometer a capacidade das futuras gera-
ções para satisfazer suas próprias necessidades"! permanece como
lima meta, cuja realização está limitada sobretudo pela falta de parâ-
metros adequados para quantificar a sustentabilidade. Pondera a
propósito Axel Dourojeanni,2 afirmando que os maiores obstáculos
à implementação do deseny,olvimento sustentável se encontram na
falta de indicadores para medi-Io:

Em princípio, nenhum dos três objetivos do desenvolvimento
sustentável (econômico, ambiental e social) se mede atualmente
com parâmetros compatíveis. Os indicadores empregados para
quantificar cada objetivo não têm um denominador comum nem
há fórmulas de conversão universais. O crescimento econômico se
mede com indicadores econômicos, a equidade se determina com
base em parâmetros sociais e a sustentabilidade ambiental se esta-
belece em termos físicos e biológicos. Em conseqüência, cada um
dos três objetivos se encontra em diferentes planos de avaliação.3

St' é verdade que o desenvolvimento sustentável dependa teori-
('1I1111,'l1teda concretização desses três objetivos, sua conceituação
1It'~lIt'sem consenso, porquanto os parâmetros para quantificá-Ios
('IU'l'Cl'mde compatibilidade.

Na verdade, a própria noção de desenvolvimento, conforme pon-
del'll I':dgar Morin e Anne B. Kern, mostra-se gravemente subdesen-
volvida:

I IIIUINllI'IANI J, (;ro Ilarll'111 cl aI. Nosso futuro comum. Rio de Janeiro, Comissão
MUlld11l1 dt' Mt'io Amhiel1te e I )esellvo1viml'lllo, FUlldação Getútio Vargas, 1988, item
1,1.

IIIllIllllllI',ANNI, A Xto/. I'm(('dilllil'lllos dI' .~I·sliá/lI'II/'(/ l'! dt'slIrml/o s/lslt'/lllI/Jlc. Sall-
••• ". Crl'i1l/ll,dllt, NII,IWN 11llidllN, }(lOO, p. 1.'.. (Srril' 111l11111al,10).
, • Id."", I/lltI.



De um lado, é um mito global no qual as sociedades industria-
lizadasatingem o bem-estar, reduzem suas desigualdadesextremas
e dispensam aos indivíduos o máximo de felicidade que uma
sociedade pode dispensar. De outro, é uma concepção redutora,
em que o crescimento econômico é o motor necessário e suficien-
te de todos os subdesenvolvimentos sociais, psíquicos e morais.
Essa concepção tecno-econômica ignora os problemas humanos
da identidade, da comunidade, da solidariedade, da cultura.4

Ou a sustentabilidade traduz-se em decisões econômicas e ações
políticas, fixando limites reais à utilização dos recursos naturais e
emissão de poluentes, ou, do contrário, o desenvolvimento sustentá-
vel não terá sido senão um mito irrealizado que transmitiremos às
gerações futuras, juntamente com um gigantesco passivo ambiental;
legado de uma civilização predatória. Destarte, é de suma importân-
cia o aprofundamento dos debates acerca do tipo de desenvolvimen-
to que escolhemos e das (ições locais e globais que podem contribuir
para assegurar a sustentabilidade. Algumas questões emergem nes~
sas discussões. Questiona-se a possibilidade de se conciliar desen-
volvimento sustentável e globalização, e sobretudo a possibilidade

.de se contrapor ao atual sistema de produção e consumo, altamen-
te predatório, novos padrões socialmente justos e ecologicamente
corretos.5 Tais questões demonstram que a economia enfrenta difi-
culdades para compatibilizar desenvolvimento e sustentabilidade.
Por um lado, os indicadores econômicos mostram-se inadequados
para orientar as políticas públicas com vistas à sustentabilidade;

4 MORIN, Edgar & KERN, Anne Brigitte. Terra-pátria. Trad. Paulo Neves. Porto AI('
gre, Sulina, 1995, p. 83.

5 Denis Goulet pondera que tais questões permanecem sem resposta, apolltando
uma contradição entre a filosofia inerente às negociações de comércio interna(ionai~,
(Gatt e Nafta) e a idéia de desenvolvimento economicamente sustentável prollloviti'l
no Rio. Também as disparidades econômicas globais e a dificuldade em disslI'ldil' hi
lhões de consumidores a restringirem o consumo tornam o desenvolvimellto snst('11
tável uma tarefa difícil de desejar, de implementar e de Illanll'r. <;< H 11.1':1', Il<'ni~.
"Desenvolvimento autêntico: fazendo-o slIsll'nl<Ível:' 111: <:ilVill.< :ilNI'I, (:, (OI'g.). A1I',o
Ambiente, desenvo/vimelllo slls/<'lIltÍvcl (' /'0//1;1'1I.1 /"i/ll;t'lI\, ~, ('lI. Silo 1'111110, (:OI'tt't,

IlJlJlJ, p. 7].

por outro lado, as políticas neoliberais características do processo
de globalização a colocam em segundo plano.

Renato Caporali Cordeiro analisa a inadequação dos indicado-
res econômicos, insuficientes para dimensionar o desenvolvimento
e principalmente a sustentabilidade, apontando que o fator determi-
nante nessa inadequação reside na diferença entre riqueza e valor:

Esses indicadores foram concebidos para medir as variações
dos níveis de produção e de consumo, portanto para avaliar os
níveis de criação e consumo de valores de troca. São estes tipos de
variação que podem ~'fetivamenteser capturados. Taisindicadores
são incapazesde distinguir, qualitativa ou quantitativamente, entre
a produção de valores que resulta numa criação de riquezas, a pro-
dução de valores que não cria riqueza alguma e a produção de
valoresque leva a uma destruição de riquezas.6

Ilustra, com exemplos bizarros, as falhas dos mecanismos de ava-
U.~l\oda "riqueza" pela contabilidade nacional, como o de um gran-
i. Llddcnte automobilístico com várias vítimas, que implica em
VlrlL"r()espositivas do PIE em decorrência dos tratamentos hospita-
l.r~N,vcndas de urnas funerárias, consertos de veículos, e outras

i 'pt'I'Il~'(ks econômicas que produzem valores, mas que jamais deve-'.Im Nl'"consideradas como produção de riqueza; ou ainda os inves-
jtimellloN para a despoluição de um rio que nada acrescenta à
iqLlt'1.1lquc havia antes da poluição ser criada. Outro aspecto a ser

nMldl'l'lldo,também analisado pelo autor, diz respeito à utilização
ft'l.'lII'NOSnão rcnováveis que incidem positivamente sobre os

dkL,dOl'l'Seconômicos, sem qualquer consideração sobre seu esgo-
Inlo futuro.

Asriquezas n<1o-rcnováveis(ainda que atendam a necessidades
ou olt'l'l'~aIII prazer) não podem ser consideradas verdadeiras

RUIlIIU li ItC'lllllo (:lIpOI'IIIi. /)1/ rir/II/'tll tll/.1 IIllrt/I'.1 1I r i(111I'Írl tll/S r;,/I/('Z,I.I. Süo
1•• l\l\i!'\, p. 147, (~'1I1.JlIIlINlIlh11 ,1,1).



riquezas porque não garantem indefinidamente a reprodução da
sociedade. Seo homem abandona a produção renovável e vivedas
não-renováveis, pode estar hipotecando sua riqueza futura.?

Esse aspecto não está sendo considerado na formulação das
políticas públicas; nenhuma consideração de ordem econômica é
dada ao esgotamento desses recursos, tratados como se fossem ines-
gotáveis. Via de conseqüência, as políticas econômicas são concebi-
das e implementadas tendo em vista um horizonte temporal
extremamente limitado - políticas de curto prazo.

Cabe salientar que essas distorções na contabilidade ambiental,
que não pondera acerca da exaustão dos recursos naturais ou mesmo
sua deterioração, repercutem significativamente no processo de con-
solidação de um desenvolvimento em bases sustentáveis e confir-
mam a assertiva de Morin, quando sustenta que "é a relação com o
não-econômico que falta à ciência econômica".8

Em que pese a imprecisão do conceito, ele ainda pode ser con-
siderado uma diretriz, capaz de informar as políticas públicas nesse
momento de transição de uma sociedade industrial para uma socie-
dade de risco,9 oferecendo critérios orientadores da intervenção pú-
blica no domínio do ambiente.

Por um lado, o desenvolvimentosustentávelexigeque sebusque
o equilíbrio entre o ótimo econômico (que ocorre quando o custo
marginal do controle da poluição iguala o benefício marginal que
se retira do mesmo) e o ótimo ambiental (que corresponde à elimi-
nação na íntegra das emissõespoluentes). Por outro lado, impõe-se
que o equilíbrio ecológicofuncione como o limiar inultrapassável,

7 Idem, ibid., p. 8L
8 MORIN, Edgar & KERN, Anne Brigitte. Op. cit., p. 70.
9 Esse reconhecimento tem como base a obra Risk societr, de Ulrich Beck. Cf.

LEITE, José R. & AYALA, Patryck de A. O direito ambiental na sociedade de risco. Rio de
Janeiro, Forense Universitária, 2002; SOARES, Cláudia A. D. "O imposto c('ológim: COI1-

tributo para o estudo dos instrumentos econômicos de defesa do illllhil·llll •... 111: 1l0/1"
fim da Faculdade de Direito. Coimbra, Studia Juridica, Coilllhra Ii,dilll)'ll, 11,!'1H,lOO I.

sob pena de corrupção do sistema de suporte, quer do econômico,
quer do social, isto é, sob pena de insustentabilidade.lO

Ressalte-se que tais critérios concretizam-se em instrumentos
de política, entre os quais se inserem os instrumentos jurídicos des
tinados à assegurar a proteção do meio ambiente, e devem necessa
riam ente serem informados por alguns princípios éticos entre os
quais destacamos a justiça ambiental e a eqüidade intergeracional.

Com efeito, a crise ecológica impõe uma revisão dos princípios
morais que norteiam nossa relação com o meio ambiente. O proces
so de conscientização eiri curso tem como reflexo uma revisão das
políticas públicas, com a criação de novos mecanismos jurídico-polí
ticos para ação na defesa da qualidade ambiental e sobretudo UIlI

maior engajamento da sociedade nessa tarefa. Essa "cultura ecológi
ca': segundo Enrique Leff, pressupõe a construção de uma nova
racionalidade ambiental, mediante os seguintes processos:

(a) o estabelecimento dos parâmetros axiológicosde uma "t'( inl
ambientar: no qual se forjam os princípios morais que Iq~i(illllllll
as condutas individuais e os comportamentos sociais peralllt' iI

natureza, o ambiente e o uso dos recursos naturais;
(b) a construção de uma teoria ambiental por meio da trilllS

formação dos conceitos, técnicas e instrumentos, com o filll dt'
conduzir os processos socioeconômicos para estilos de dcscllvolvi
mento sustentáveis;

(c) a mobilização de diferentes grupos sociais e a coIO(a~ólot·tll
prática de projetos de gestão ambiental participativa, bascados 1l0S
princípios e objetivos do ambientalismo.11

Como assinalado, o desenvolvimento sustentável (. uma id('ill
l'lll construção, de larga abrangência. Sua consolida(;úo l'sl.) assot'ill

111 SI )AllI'~;, (:llllldia A. J l, (l/,. ,it., p. IH.
li 1.1i1'1',I\llI'iqllt'. I!'%,~il' I ,,/'1/,,1 r l/ll//lm: I'lItilll1l1lidlldt' IIll1iJirllllll, drlllOl hll hl

.'ltrlldpillivl1 t' dt'Nt'llvlllvlllIrl1l11 NUNhHII.YfI, 'Ihltl, /tIl'II'" 11" tln SlIvlI, IIlulllC'l1l1U, IIUI'II,
aooo. 1', J.I J., (( :ulC'~1\1lSndC'lilld, • Amltl.n •• , .).



da à necessidade de se assegurar a eqüidade intergeracional através
do emprego de uma gestão descentralizada e participativa, e da com-
binação de mecanismos de comando-e-controle e instrumentos eco-
nômicos.

Cabe observar, contudo, que tais fatores enfrentam limitações
sobretudo de natureza cultural e econômica. Um dos óbices à gestão
sustentável do meio ambiente pode ser atribuído às análises econô-
micas que ainda resistem em reconhecem os recursos ambientais
como insumos sujeitos à escassez e, portanto, com um custo real que
deve ser ponderado no sistema de preços. Embora o reconhecimen-
to desse valor econômico dos recursos naturais esteja expresso na
legislação federal, a implementação insuficiente do princípio do
poluidor-usuário-pagador tem impedido a internalização de exter-
nalidades associadas à utilização dos recursos ambientais, mantendo
um implícito subsídio às atividades poluentes.

As atividades humanas, sobretudo as socioeconômicas, que re-
percutem sobre consumidores e produtores, produzem efeitos exter-
nos não assimilados pelo sistema de preços, identificados pela ciência
econômica como externalidades. Antonio Evaldo Com une observa
que "uma externalidade surge sempre que a produção ou o consu-
mo de um bem tem efeitos paralelos sobre os consumidores ou pro-
dutores envolvidos, efeitos estes que não são plenamente refletidos
nos preços de mercado;'12 destacando que numa economia de con-
corrência perfeita o equilíbrio da alocação de recursos corresponde
a uma situação onde ninguém pode melhorar sua posição sem que
outro se sinta lesado. Sustenta, porém, que na área ambiental essa
perfeição somente se verifica se forem utilizados certos mecanismos

12 COMUNE, Antonio Evaldo. "Meio ambiente, economia e economistas". /11: MI\Y,

Peter Herman & MO'!''!'I\, Ronaldo Scroa (org.l. VII/oml/tlo 1I11111111'('ZII: alHllist' t't'(lIl{\mi
(a para o dcscnvolvimcnto sllslt'nl{tvcl. I{io dt' Janeiro, (:al11pllS, Il,ll,l/l, p.:'O I.

de internalização de efeitos externos, uma vez que o sistema de pre-
ços não é capaz de captá-los.

Assim, por exemplo, a indústria que lança poluentes químicos em
um rio, além de provocar a redução no bem -estar da população ribei-
rinha, afeta a produção de outras empresas a jusante, que também
necessitem de água. Essas externalidades somente serão reduzidas se
os custos ambientais forem assumidos pelos agentes produtores e
consumidores, por meio da intervenção estatal, mediante instrumen-
tos econômicos ou de comando-e-controle.

Essa internalização dqs efeitos externos implica a superação de
uma tradição dos estudos~conômicos que enxergam o meio ambien-
te como fonte inesgotável. Assim, no exemplo citado, a análise do
empreendimento, do ponto de vista do proprietário da indústria,
considera como inexistente (zero) o custo relativo ao lançamento dI.'
efluentes no rio. Todavia, o custo desse lançamento para terceiros
usuários que sofrem com a contaminação do citado curso d'água
não poderia ser desconsiderado na avaliação do empreendimento
poluente. Essa "deseconomia" externa tem efeitos sociais que devem
ser eliminados ou mitigados.

Analisando os efeitos das externalidades sobre o meio ambiente,
Vitor Bellia sustenta que as perdas com a contaminação ambiental
atingem as atividades produtivas, a saúde, as propriedades e bens
materiais, a vegetação, o solo, a vida animal, os valores estéticos e eul
turais, e que "todas essas perdas envolvem custos sociais e não devem
ser ignoradas na avaliação de projetos". Ressalta, porém, que "para
l!Ueos efeitos ambientais sejam incluídos nas análises econúmicas, {,
preciso reconhecer o meio ambiente como insumo sujeito à escassez
c, portanto, com custo alternativo que não seja nulo". 11 Vale dizer, ilS
(.'xtl.'rnalidades podem ser reduzidas pela internalização no sistemil
dI.' preços, o que implica a implementação do princípio do custo
il1lt'gral, segundo o qual lodos os usuários de recursos ambil'ntais

11 1111.1,1,11\,Vltlll', 1I111'11t111\110 tI 1it'1l/"'l/Iltl ti" M"lo AIII/IIrllll', 11"11"11111, IIIiI Illll , )'J\)(l,

,. Mil,



devem pagar seu custo inteiro.14 Para isso, Com une propõe como
alternativa um método misto de tributação-regulamentação, que
mescle os princípios de tributação com a utilização das normas e
multas. Assinala a propósito:

Tal método consistiria em fixar normas de emlssao para a
obtenção de um dado nível de qualidade de meio ambiente, deter-
minado arbitrariamente pelo poder público, nível este que seria
considerado como razoável em termos de qualidade. Em seguida,
autoridades instituiriam um sistema de taxas uniformes para que
este nível fosseobtido. Para tanto, poderia ser utilizado um proces-
so interativo, isto é, de ajustes seqüenciais na alíquota do imposto,
até que o nível desejado fossealcançado.1s

Luiz Fernando Krieger Merico, que desenvolveu uma análise dos
instrumentos econômicos, atualmente existentes, para a internaliza-
ção das externalidades, poncdera, contudo que:

A internalização de custos ambientais é um passo importante
no controle do uso dos recursos e serviços naturais, mas é também
importante perceberem-se as limitações desses mecanismos para
se enfrentar a degradação como um todo. Taismecanismos devem
ser suplementos de açõesdiretas que limitem a escalada economia
em relação à biosfera. A internalização dos custos ambientais fará
os consumidores pagarem o custo real do que adquirirem, ao invés
de repassar estes custos à sociedade. Poderá também conduzir à
adoção de meios mais eficientes de se conter a poluição e de uso
eficientede energia e recursos. Mas são, na realidade, complemen-
tos de ações que levem à sustentabilidade pois são ineficientes em
produzi-Ia.16

14 Thomas Tietenberg observa que a implementação do princípio do custo inte-
gral representa uma grande mudança com relação à prática tradicional e acabaria com
o subsídio implícito que todas as atividades poluentes vêm recebendo desde o começo
do mundo. Cf. MAY, Peter Herman & MOTTA, Ronaldo Seroa (org.). Op. cit., p. 5.

I', COMIINI'" Antonio Evaldo. Op. cit., p. 53
Ir, MI',IUI :0, Luiz li. I<riq.\cl'. Intror/uçi1o 11economia ecológica. Bhlllll'ninl, lIurb, 1996.

A experiência tem demonstrado que os mecanismos de mercado
necessitam ser reorientados a fim de que permitam compatibilizar
desenvolvimento e sustentabilidade. Nesse sentido, a readequação de
indicadores econômicos, a implementação do custo integral e a defi-
nição de medidas de controle e mecanismos de responsabilização
dependem da estruturação de um sistema que possa efetivamente
orientar as políticas públicas com vistas à sustentabilidade.

Pode-se afirmar que predomina, entre os autores que tratam do
tema, o entendimento de que a realização do desenvolvimento sus-
tentável pressupõe uma combinação do sistema de regulamentação

..''1

(comando-e-controle) como emprego de instrumentos econômicos.
Essa preferência justifica-se, na medida em que, nas hipóteses de
danos ambientais significativos, as medidas mais indicadas passam
pela adoção de sanções severas combinadas com a responsabilização
do degradador.17

Ramón Mateo18 reconhece necessária a revisão dos mecanismos
de mercado, assinalando que os poderes públicos devem se responsa-
bilizar, de alguma maneira, pela internalização dos custos ambien-
tais, mesmo porque, em uma economia mista ou de mercado, os
comportamentos individuais não levariam em conta o meio ambien-
te público. Pondera, contudo, que o procedimento possível somente
poderá ser definido a partir das circunstâncias de cada país, obser-
vando que é aconselhável uma prudente do simetria de taxas, penali-
dades, subsídios e normas impositivas; embora insuficiente, quando
a contaminação ultrapassa as fronteiras do país.

Há um consenso entre os economistas de que essa internalização
pode se realizar por meio da estruturação jurídica de um sistema que
combine o emprego de instrumentos econômicos com a previsão de

li 'Ihmhém I.lIciana 'Ihgciro de Almeida desenvolve uma análise econômica da
polflil'll IImbil'lllalllo Brasil, avaliando as experiências com os instrumentos econômi-
IO~, posidollUllllo se lilVOl'iíwl a lima política que contemple uma combinação de
\llll'IllN illNlrllllll'lltos, assllmilldo lima Oril'Il(;I\'ao pragm<ltica: AI.M1'.1 IJA, Luciana To-
11,,11'0111>,/'0111101 (/11//1/1'1I1111: lIlllil alliÍlisl'l'lOlll)lnica. (;.nnpinas, I'apirlls, 199H.
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sanções e procedimentos eficazes para a reparação e compensação de
danos causados ao meio ambiente.

Entre os institutos jurídicos concebidos para promover a inter-
nalização das externalidades, destaca-se o princípio do poluidor-
pagador.

3. PRINCípIO DO POLUIDOR-PAGADOR

A constatação de que o mercado não consegue assimilar, no sis-
tema de preços, os custos integrais dos bens e serviços, implicando a
concessão implícita de subsídios às atividades poluidoras, que acar-
retam a degradação dos recursos ambientais, reconhecidamente
escassos, levou a Organização para a Cooperação e Desenvolvimen-
to Econômico (OCDE), a introduzir, em suas recomendações, o prin-
cípio do poluidor-pagador - ppp.19

Na base desse princípio está o reconhecimento da existência
das externalidades e das falhas do mercado, o qual não consegue
refletir adequadamente a deterioração, a escassez e a limitação dos
recursos ambientais. A OCDE admite que medidas públicas são ne-
cessárias para reduzir a poluição, assegurar melhor alocação e esti-
mular o uso racional desses recursos, naturalmente escassos. Com
o PPP, pretendeu a OCDE também evitar distorções no comércio e
nos investimentos.

Por força desse princípio, devem estar a cargo do poluidor os
custos das medidas da prevenção, controle e remediação da polui-
ção, como forma de induzir que tais custos estejam refletidos nos
custos dos bens e serviços que causam poluição, evitando-se com
isso os subsídios que provocam distorções no comércio.

Embora comumente confundido doutrinariamente com o prin-
cípio da responsabilização, o PPP tem conotação econômica e algu-

19 OCDE. Guiding PrincipIes Concerning International Economic Aspects oI EnF;mll
mental Policies. C(72) 128, do Conselho Diretor da ocm:, de 2h/nlilio/ I ')72. I )isponível
em: URL: http://www.occd.org.

mas peculiaridades que marcam essa distinção. Assinala, a propósito,
Paulo de Bessa Antunes:

o elemento que diferencia o ppp da responsabilidade tradicional
é que ele busca afastar o ônus do custo econômico das costas da
coletividade e dirigi-lo diretamente ao utilizado r dos recursos
ambientais. Logo ele não está fundado no princípio da responsabi-
lidade mas, isto sim, na solidariedade social e na prevenção
mediante a imposição da carga pelos custos ambientais.nos produ-
tores e consumidores.2o

Também Paulo Affonso Leme Machad021 aponta outra caracte-
rística diferencial, ressaltando que o pagamento pela poluição inde-
pende da caracterização de qualquer infração ambiental, bastando
ao órgão ambiental constatar a ocorrência da poluição. Dessa forma,
ainda que o poluidor esteja regularmente autorizado a emitir poluen-
tes em observância aos padrões regularmente estabelecidos, deve
arcar sobretudo com os custos da prevenção.

4. PRINCípIO DO USUÁRIO-PAGADOR

Como uma extensão do princípio do poluidor-pagador no domí-
nio da gestão dos recursos naturais, o princípio do usuário-pagador
(PIJI') corresponde ao princípio econômico da verdade dos preços ou
da recuperação integral dos custos (full cost recovery ou full cost pri-
cing) e objetiva fazer com que os custos ligados aos recursos não sejam
suporlados nem pelos poderes públicos, nem por terceiros, mas pelos
ulilizadores e somente por eles. Ambos os princípios decorrem, por-
(unlo, da mesma lógica econômica de internalização dos custos am-

)11 AN'I'I'NI',~, !'lIulo de Ill'SSil. 11;1'1';10IIln/Ji('///III. h. l'li. I{jo de Janeiro, LlIl1lcn JlIris,
alllll, p, ,11,
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M.lh.lruM, JOIlJ, p, !'l4,
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bientais, na medida em que buscam igualmente fazer com que os
usuários dos recursos ambientais arquem com o custo integral de sua
utilização e pratiquem preços reais que reflitam tais custos.

Conforme salienta Henri Smets,22o princípio usuário-pagador
(puP) visa a colocar a cargo dos utilizadores dos recursos o conjun-
to dos custos de produção, distribuição e utilização destes recursos,
incluindo os efeitos externos associados.

O pUP pode ser aplicado à utilização de todos os recursos natu-
rais, mas é na gestão dos recursos hídricos que melhor tem servido
para informar o emprego de instrumentos econômicos para enfren-
tar as externalidades e os problemas decorrentes da sobreexploração
das coleções hídricas.

De acordo com esse princípio, o usuário dos recursos hídricos
deve arcar com o pagamento de todos os custos associados à utiliza-
ção dos recursos hídricos. Smets23 relaciona os custos que devem ser
cobertos com a cobrança pelo uso da água:

(a) o custo de fornecimento/produção do recurso ao utilizador
(construção, exploração, manutenção e reparação das instalações
industriais destinadas a disponibilização ou mobilização do recur-
so, transporte e distribuição, medição, a comercialização,margem
de lucro, luta contra a poluição antes da utilização);

(b) custos de luta contra a poluição não pago pelo produtor ou
o fornecedor e o custo de reciclagem ou depuração ou eliminação
após utilização;

(c) as indenizações pagas a terceiros diretamente afetados pela
produção, pelo transporte, pela distribuição ou pela utilização do
recurso (por exemplo, devido à poluição ou o esgotamento);

(d) o preço pago pelo uso e taxas específicasrecolhidas aos po-
deres públicos relativos ao recurso (efeitos da extração, poluição,
prejuízo do meio, etc.);

II SMI':I'S, Ill'llI'i. U() prillcipio usui\rio-pagador I' slIa .,plilíl\'\O llil W'sli\o dl' i\gua':
I,,: 1,lr~//l/II/: Rl'vislu dl' (:il'lIciu l' (:ultura. Porlo, 11.I I' .~.( :('111,),000. 1" 4),.~.

II itlr/ll, i/litl" p, 424/;',

(e) as "comissões" diversas, lícitas ou não, que são pagas aos
"intermediários" para a obtenção dos mercados ou as licençasbem
como as despesas associadas.

Poderíamos eventualmente acrescentar à lista acima os custos
comprometidos pelos poderes públicos para a administração do
recurso (gestão, vigilância, investigação etc.) e, em certos países, os
montantes destinados a constituir reservas para se adequar às nor-
mas, à melhoria futura e extensão das atividades de fornecimento do
recurso,

Nota-se que externalida'des não compensadas (custo social ou
ambiental e outras externalidades causadas pelo empobrecimento
do recurso) estão ausentes da lista dos custos, exceto aquelas cober-
tas pelo preço cobrado pelo uso da água ou uma taxa. São excluídas
igualmente as taxas gerais que estão a cargo do usuário.

Pondera o autor acerca da dificuldade de se valorar as externa-
lidades associadas à utilização dos recursos, o que dificulta sua inter-
nalização integral no sistema de preços, assinalando que, também,
não se inserem entre esses custos as externalidades não compensa-
dns. Exemplo disso é o custo socioambiental decorrente do empo-
brecimento do recurso, que pode eventualmente ser compensado
wm a cobrança de taxas impostas aos usuários, De qualquer forma,
pnra que todas as externalidades associadas à utilização do recursos
/lejam integralmente incorporadas, o custo suportado pelo usuário
deve abranger o total dos prejuízos e despesas, suportados pelo Esta-
do, concernentes ao recurso, pela coletividade em geral e por tercei-
ros l'vclltualmente afetados e não compensados.

(;0111 tal abrangência, é possível concluir que o princípio do
lINlll~l'io-pagadorabrangeria o princípio do poluidor-pagador, con-
lill'll1l' sustenta Smets;24 contudo, a doutrina tem preservado essa

H ( ) UIIIO!' l'OlIsidl'ra qUI' o prillcipio do IIslI;\riopagadO!' illclui o princípio do
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distinção, admitindo-se a conjugação desses princípios sob a deno-
minação princípio do poluidor-usuário-pagador.

Com essa abrangência, o princípio do poluidor-usuário-pagador
começa a ser empregado no Brasil, enquanto instrumento econômi-
co orientado especialmente para a gestão do recursos hídricos.

5. O EMPREGO DE INSTRUMENTOS
ECONÔMICOS NO BRASIL

Embora nosso país disponha de uma legislação ambiental avan-
çada, em que figura expressa a necessidade de compatibilização da
atividade econômica com a proteção do meio ambiente, é forçoso
reconhecer que são, ainda, insuficientes os mecanismos econômicos
que podem contribuir para a gestão ambiental no Brasil.

Entre as referências legais que merecem ser citadas, destaca-se a
Lei de Política Nacional do,Meio Ambiente, que inclui entre seus obje-
tivos a imposição do dever de reparação ou indenização ao poluidor,
e a imposição da contribuição pela utilização dos recursos ambien-
tais com fins econômicos ao usuário (art. 4°, inc. VII). Também a Lei
de Política Nacional de Recursos Hídricos prevê a cobrança pelo uso
da água entre os instrumentos dessa política setorial.

No que diz respeito à cobrança pelo uso da água, implementada
apenas nos Estados da federação onde ocorrem problemas de abas-
tecimento em decorrência da escassez do recurso, ela se constitui em
importante medida de justiça social, inserindo-se no contexto das
mais modernas técnicas do Direito Ambiental.

Observa Paulo de Bessa Antunes que "a cobrança pela utilização
dos recursos hídricos não é um fim em si mesmo, mas, ao contrário,
um instrumento utilizado para o alcance de finalidades precisas".25

concerne aos utilizadores destes recursos, enquanto que o princípio do poluidor-paga-
dor é aplicável unicamente às emissões de poluentes e diz respeito aos poluidores que
utilizam o meio natural para derramar poluentes. Idem, ibid., p. 42R.

25 ANTUNES, Paulo de Bessa. Op. cit., p. 352.

Os usuários são estimulados a usar a água de forma eficiente
quando ela tem um preço. Se ela for gratuita, eles usarão mais do
que necessitam, reduzindo a disponibilidade de água para todos, e
aumentando a escassez e a competição pelo recurso. Se o "preço
for correto", os usuários terão incentivos para usar menos água e
para introduzir tecnologias que ajudem a economizá-Ia, liberando
mais água para os outros usuários.

Embora se reconheça a importância das metodologias de co-
brança propostas pelos economistas para a fixação do preço da
água,27identificar "o preço correto" não é tarefa que possa ser confia-
da exclusivamente à "tecnoburocracia", posto que envolve decisões
políticas e considerações de custos e prioridades de usos, somente
identificáveis no contexto de uma gestão democrática e descentrali-
zada dos recursos hídricos.

Oportuno também consignar que a cobrança pelo uso da água
não pode implicar a exclusão do direito de acesso à água potável,
que deve ser reconhecido a qualquer pessoa humana. Vale dizer, em
qualquer circunstância, a saciação da sede humana é prioritária,
devendo ser assegurada a garantia de uma provisão mínima de água
potável, sem qualquer custo, às pessoas em situação precária.

Outra possibilidade apontada para a utilização de instrumentos
econômicos com fins ambientais trata-se da tributação ecológica. O
emprego da tributação, não só como meio de arrecadação, mas tam-
bém como fator de intervenção ordenatória, visando a mudanças eco-

)n KI'Ml'l'.lt,Karin E. o custo da água gratuita: alocação e uso dos recursos hídricos
110 vult' do Curu, Cean), Nordeste brasileiro. Porto Alegre, Associação Brasileira de
Itrnlrsos Ilfdricos, 1997, p. 44.
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nômicas e políticas (extrafiscalidade), está previsto em alguns disposi-
tivos de nossa Carta Magna, como no art. 151, inc. I (in fine) que prevê:

A concessãode incentivos fiscaisdestinados a promover o equi-
líbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes
regiõesdo país, ou ainda, no art. 153, § 4°, que dispõe sobre a uti-
lização do ITR com a finalidade de desestimular a manutenção de
propriedades improdutivas.

Na área ambiental, apenas recentemente tem sido considerada
essa alternativa, com o objetivo de incentivar a utilização sustentá-
vel dos recursos naturais, desestimulando a pilhagem desses recur-
sos e as práticas nocivas ao meio ambiente.

Proposta de emenda constitucional inserida no bojo da espera
de reforma tributária pretendeu criar no país um imposto "verde",
como o ICMS, sobre operações relativas a derivados de petróleo, com-
bustíveis, lubrificantes e ~inerais do país. Embora a destinação do
novo tributo exerça forte apelo no contexto da crise ambiental, as
resistências dos empresários ao aumento da carga tributária trazem
à tona uma permanente discussão dos limites impostos pela capaci-
dade contributiva dos cidadãos, a qual não deve ser ignorada.

No Sistema Tributário Nacional são inúmeras as alternativas à uti-
lização extrafiscal, com fins ambientais, das modalidades de tributos
existentes em nosso país. Saliente-se que em nosso sistema estão pre-
vistos os seguintes tributos: contribuição de melhoria, taxa e imposto.

A contribuição de melhor ia deve necessariamente decorrer de
obras públicas que podem incluir obras de melhoria ambiental; con-
tudo, o emprego dessa modalidade tributária não tem qualquer efei-
to preventivo, ou mesmo dissuasório sobre as atividades poluentes.

As taxas, por sua vez, estão associadas ao exercício do poder de
polícia ou à utilização de serviços públicos prestados ao contribuin-
te ou postos à sua disposição. Embora, sobre o licenciamento am-
biental incidam, quase sempre, taxas progressivas em função do
grau de poluição da atividade licenciada, essa triblll<l'-,)o também
revela-se destituída de efeitos prélticos no conlrole dil polllÍ\',IO,

Restam-nos as várias espécies de impostos previstos na legisla-
ção brasileira, como alternativas econômicas direcionadas para a
proteção ambiental, ressalvada, contudo, a vedação constitucional
de vinculação de receita dos impostos e órgãos, fundos ou despesas.
Com efeito, o art. 167, inc. IV da Carta Magna, prevê algumas exce-
ções a essa vedação, nelas não se incluindo, por exemplo, a destina-
ção de recursos para a proteção do meio ambiente. Na prática, essa
vedação impede que um imposto seja recolhido com fim exclusiva-
mente ecológico, bem como que os recursos arrecadados sejam des-
tinados a custear ações ambientais. De toda forma, nada impede que
no atual sistema brasileiro p6ssam ser reduzidas as alíquotas inciden-
tes sobre serviços ou produtos de interesse ambiental, ou ainda con-
cedidas isenções com essa mesma finalidade.

A título de exemplo, podemos ilustrar como alguns dos impos-
tos existentes podem ser empregados na proteção do meio ambiente:

(a) ICMS: isenções aos produtos agrícolas cultivados organica-
mente, desde que certificados;

(b) IP!: isenções aos produtos que promovam a utilização de
fontes de energia limpa: coletores eólicas e solares, entre outros;

(c) ITR: isenções de impostos para as propriedades rurais loca-
lizadas em áreas de floresta exploradas através de planos de mane-
jo sustentado;

(d) IPTU: alíquotas diferenciadas com incentivos à manutenção
de áreas verdes urbanas,

Nessa mesma linha, inúmeras outras alternativas podem ser
consideradas. Contudo, vale ressaltar que nossa experiência no em-
prt'go dc instrumentos econômicos na gestão ambiental é ainda
insignificante; sem contar que o programa de incentivos fiscais ado-
tudo para fomcntar o "desenvolvimento" da Amazônia Legal deu
I'mlt' impulso à cxpansão de frentes especulativas, ampliando confli-
tos agnlrios, gerando acumulaç,10 c ocasionando aumento do des-
Illlltll1lH'1l10. I':m (onlraparlida, podl'mos rilar como expcriência
'XltOllllll iSl'Il~'i'odo 1'I'lt para as l{t'St'l'vasI'arlkulart's do l'alrim0nio
Nltlmtl C' t11ndn n t'xpc.'rielldll do I( :MS c.'l.'ol(~Nk'o,



No caso específico do imposto sobre circulação de mercadorias e
serviços, alguns estados ampliaram as características extrafiscais do
ICMS, vinculando a distribuição de parcela do imposto arrecadado à
observância, por parte dos municípios, de padrões sanitários e
ambientais.

Essa alteração na distribuição de parcela do ICMS foi concebida,
no Paraná, como uma forma de compensação para os municípios
que tinham grande parte de seus territórios compreendidos em uni-
dades de conservação e áreas de mananciais, e que, por isso, estavam
impedidos de se dedicarem integralmente às atividades produtivas
convencionais. Atualmente alguns estados brasileiros, como Minas
Gerais, São Paulo, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, Rondônia, se-
guindo o exemplo paranaense, introduziram critérios ambientais na
distribuição de parcela do ICMS devida aos municípios.

Percebe-se que nesse processo de consolidação do chamado ICMS

ecológico estão sendo ampliados os critérios inicialmente adotados
para condicionarem a distribuição da parcela variável do referido
imposto. Alguns estados estão incluindo, nos critérios de distribuição
do ICMS, um incentivo aos municípios que mantêm coleta de lixo com
destinação adequada e esgotos sanitários tratados. Ou seja, além da
compensação promovida, o ICMS ecológico está funcionando também
como indutor de política ambiental, promovendo uma cultura con-
servacionista, ao incentivar a atuação municipal na proteção do meio
ambiente, favorecendo também a criação de novas áreas protegidas.

CONSIDERAÇÕES fiNAIS

A concretização do direito ao meio ambiente sadio e equilibra-
do pressupõe a compatibilização do desenvolvimento econômico
com a proteção do meio ambiente. Esse desafio não se efetiva ape-
nas com a instituição de um sistema de regulamentos e sanções; são
necessários novos instrumentos econômicos de incentivo às ativida-
des sustentáveis, que também possam funcionar COl1l0dcscslÍlllulo
às condutas lesivas ao meio ambiente.

Inúmeros autores que se dedicam ao estudo da chamada econo-
mia ecológica apontam para a necessidade de estruturação jurídica
de um sistema de gestão ambiental que combine o emprego de ins-
trumentos econômicos com a previsão de sanções e procedimentos
eficazes para a reparação e compensação de danos causados ao meio
ambiente. Ou seja, além dos instrumentos comumente empregados
sob a forma de comando-e-controle, envolvendo licenças, padrões
de emissão, regulamentos e responsabilização, novos instrumentos
econômicos, como impostos, taxas sobre atividades poluentes e co-
brança pelo uso dos recursos naturais estão sendo considerados como
uma abordagem complem~ntar eficiente para a política ambiental,
portanto, necessários à plena efetivação do princípio do poluidor-
usuário- pagador.

Como assinalado, a experiência brasileira na utilização de ins-
trumentos econômicos voltados para a proteção do meio ambiente
é ainda pouco significativa. A título de exemplo, pode ser citada a
cobrança pelo uso da água que, embora prevista na Lei de Política
Nacional dos Recursos Hídricos (Lei n. 9.433/97), ainda encontra
resistências à sua implementação, mesmo nos Estados que já enfren-
tam problemas de escassez.

Embora a legislação brasileira ofereça inúmeras outras oportuni-
dades ao emprego dos tributos existentes na gestão ambiental, essas
alternativas seguem subutilizadas reduzindo-se a gestão ambiental a
lima política centralizadora e pouco eficiente. Nessa área os avanços
dl'pendem em grande medida da existência de uma base legal, assim
wmo da consolidação desses valores ao nível de consciência social.

Nossa Constituição Federal reconhece a nítida interdependência
('Iltrl' a ordem econômica e o direito ao meio ambiente equilibrado,
t' a It'gislaç<lobrasileira contempla algumas alternativas ao emprego
dt' iIlstrUI11CI1tos cconôm icos pa ra a reaIização do desenvolvi mel1to
('111bast's sust l'l1tiÍvcis. AvaI1I;OSS<lO,COI1tudo, nccessiÍrios. Espera -se
qUt' uma rl'llll'llla trihuliÍria suhslancial possa gradal ivamcl1le rco
rlt'lltlll' o pt'SOda carga fisnd il1cidl'l1!l'sohre o capilall' o IrahalllO,
pllrLI impostos sohl't' t'l11iss()t'Sdt' po!llt'l1tt'Sou SOhl'l'a l'xl ra~'I\Ode
"C~lI'''()" IU\ t 1I1'U iM,



Finalmente, vale ressaltar que a realização do desenvolvimento
em bases sustentáveis decorre de uma opção política, e somente se
concretiza no contexto de uma gestão descentralizada e participativa.
Solidariedade, cooperação, eqüidade intergeracional, justiça ambien-
tal e responsabilidade constituem valores dependentes da prática
democrática, sem os quais não é possível uma gestão ambiental eficaz.
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